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 P A R E C E R 

 
O Projeto de Lei nº 17/2026, de autoria do Prefeito Municipal, institui o 

Programa Vale Feira, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação – SMDESCH, com o objetivo de 
promover o acesso a alimentos saudáveis produzidos pela agricultura familiar local, 
estimular a economia rural e fortalecer a segurança alimentar das famílias 
vulneráveis. 

A Mensagem Justificativa esclarece que a proposta integra a política de 
assistência social com o desenvolvimento rural sustentável, garantindo às famílias 
em situação de vulnerabilidade o acesso a alimentos frescos e saudáveis, ao mesmo 
tempo em que estimula a produção e a comercialização direta dos agricultores 
familiares locais. O artigo 3º do Projeto de Lei prevê que o Programa consistirá na 
concessão de vale, voucher, cartão ou mecanismo similar para aquisição de 
hortifrutigranjeiros e produtos in natura ou minimamente processados em feiras 
credenciadas pelo Município, assegurando controle, transparência e destinação 
adequada dos recursos. Explica que, além de promover o direito humano à 
alimentação adequada, a iniciativa fomenta a economia solidária, fortalece a 
agricultura familiar e impulsiona a circulação de renda no comércio local, gerando 
impacto social e econômico positivo. Por fim, defende que a regulamentação por 
decreto permitirá disciplinar critérios técnicos, valores e procedimentos operacionais, 
garantindo eficiência administrativa e responsabilidade fiscal. 

Analisada a matéria, e em face de sua constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu que o 
presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 10 de março de 2026.  

 
 

Ver.ª Ana Paula Machado – Podemos      Ver.ª Rivi Bühler – 2ª Secretária           
Presidente                                          MDB (suplente) 

 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver. Tiago Maratá 
Republicanos                                                      MDB 

 
Ver.ª Clau Eberhardt 
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"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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Autenticação

Processo

Assinatura Eletrônica Simples

CLAUDETE D'ÁVILA EBERHARDT
005***.***83

11/03/2026 14:31:56
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.696032, -51.456972

MEMBRO

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:
CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

ANA PAULA MACHADO
970***.***00

10/03/2026 16:05:26

IP: 201.159.54.186

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

TIAGO SCHLINGVEIN
014***.***50

11/03/2026 13:24:51

IP: 201.159.54.186

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

RIVIANE BUHLER DA ROSA
627***.***49

12/03/2026 08:07:44

IP: 201.159.54.186

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

PERCIVAL DE OLIVEIRA
231***.***15

12/03/2026 11:00:54

IP: 201.159.54.186

MEMBRO

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:
CPF:
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